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DECRETO Nº 14.051, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 33531/2025,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular,  por motivo de Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  determinada  a  substituição  da  servidora  titular,  abaixo
mencionada, com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO
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A
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RIA
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PERÍOD

O
EXPEDIE

NTE
PSS

JAQUELI
NE

BEATRIZ
FURTADO

PROFESS
OR DE
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INICIAIS

LICENÇA
MATERNI

DADE
20H

EMEF
CAPITÃO
FELIPE
DIETER

29/07/
2025 a
24/01/
2026

33531/2
025

Edital nº
126-

04/2024

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 07 DE AGOSTO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 34.385, DE 06 DE AGOSTO DE 2025

             
ALTERA a portaria n.° 33.617/2025, que
designou  Psicólogos  e  Assistente  Social
Oficiais do Serviço de Saúde do Servidor

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo
digital n.° 5086/2025 e,

CONSIDERANDO  que  houve  alteração  dos  registros  profissionais  dos
psicólogos nominados na portaria n.° 33.617, de 03 de fevereiro de 2025, que designou
Psicólogos e Assistente Social Oficiais do Serviço de Saúde do Servidor;

RESOLVE:
Alterar a portaria n.º 33.617, de 03 de fevereiro de 2025, fazendo constar:

Onde se Lê:

Psicólogos

ABILENE LIMA FREIRE - CRP/MA: 2204358

MATEUS FOGOLIN - CRP/MA: 2204333

Leia-se:

Psicólogos

ABILENE LIMA FREIRE - CRP/RS: 42964

MATEUS FOGOLIN - CRP/RS: 42971

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a
contar de 27 de fevereiro de 2025.

Lajeado, 06 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
gpl                         
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P O R T A R I A    N.º 34.389, DE 06 DE AGOSTO DE 2025

             

NOMEIA  os  membros  do  Conselho
Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC  e
REVOGA a portaria n.° 31.759/2023.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.015,

de 26 de maio de 2020, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Lajeado –

SMC, alterada pela Lei n.°11.595, de 26 de julho de 2023, e atendendo ao que consta no

protocolo digital n.º 33777/2025,

RESOLVE

Nomear os membros, abaixo mencionados,  para integrarem o Conselho

Municipal de Política Cultural – CMPC, para a gestão 2025-2027, tendo como principal

atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura

-  CMC,  na  elaboração,  acompanhamento  da  execução,  fiscalização  e  avaliação  das

políticas públicas de cultura consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Renata Cristina Wais
Suplente: Leandra Maria Welter

Representantes  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Econômico,  Inovação e
Agricultura:
Titular: Jairo Luis Valandro
Suplente: Chaiani Bosse

Representante da Secretaria Municipal do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade:
Titular: Rute Angela Driemeyer
Suplente: Angela Maria Haas da Cunha

Representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Adriana Isabel Gerhardt Castro
Suplente: Neusa Maria Leidens

Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade
e Bem-Estar Animal:
Titular: Gustavo Sfair Enger
Suplente: Eduardo Musskopf    
          
Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Raquel Elisa Lagemann Heuert
Suplente: Jane Elisa Wagner

Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social:
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Titular: Bárbara Weber
Suplente: Kelly Oliveira da Silveira

Representantes da Secretaria da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo:
Titular: Mariana Heemann Betti
Titular: Andrea Haetinger
Suplente: Suzane de Souza Vaz de Lima
Suplente: Márcia Fernanda Oliveira Lima

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Setorial Artes Cênicas:
Titular: Juçara Salete Presser
Suplente: Nicolas Feijó Mora

Setorial Artes Plásticas, Arte Visual e Audiovisual:
Titular: Azazel Vieira Galvão
Suplente: Luana Andressa Rohr Silveira

Setorial Artesanato:
Titular: Ana Lucia Brandt
Suplente: Nelcí Maria Gregory

Setorial Empresa, Produtores, Empreendedores, Agentes e Trabalhadores da Cultura:
Titular: Jéverson Mariani Oliveira
Suplente: Carlos Eduardo Conrad

Setorial Etnias e Folclore:
Titular: Camila da Silva Marques
Suplente: Martires Valandro

Setorial Literatura, Biblioteca e Escritores:
Titular: Rudimar Hauenstein
Suplente: Adriano Luis Turelli Spezia

Setorial Música, Músicos, Bandas e Orquestras:
Titular: Daniel Brenner Nemésio Sousa
Suplente: Guilherme Nyland

Setorial Tradicionalismo Gaúcho:
Titular: Silvana Reolon
Suplente: Letícia Piassini Machado

Setorial Patrimônio Histórico, Cultural e Natural:
Titular: Letícia Oliveira de Oliveira
Suplente: Augusto Alves
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Secretária Executiva: Denise Stein Scheren
 

Revogar a portaria n.° 31.759, de 24 de agosto de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
                      

gpl                 
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P O R T A R I A   N.º 34.390, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio  à  servidor  estável
DANIELA HEINECK

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

25792/2025, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO  que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável DANIELA HEINECK, matrícula

4246, nomeada em 25/02/1997, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor

de  Anos  Iniciais,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  lotada  na

Secretaria Municipal da Educação, EMEF Alfredo Lopes da Silva, pelo período de 15 (dias)

dias, a contar de 11 de agosto de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       

gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.392, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
MILEINE MUSSIO PATUSSI.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

32067/2025, e,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares n.° 173, de 27 de

maio de 2020 e n.° 191, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelado para 18/08/2021;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável MILEINE MUSSIO PATUSSI,

matrícula 6498, nomeada em 02/01/2008, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, Vigilância Sanitária, pelo período

de 15 (quinze) dias, a contar de 21 de outubro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       
gpl         
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P O R T A R I A    N.º 34.393, DE 07 DE AGOSTO DE 2025

             
NOMEIA  membros  das  Comissões  de
Monitoramento  e  Avaliação  e  REVOGA  a
portaria n.° 32.243/2024.

              GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal

n.°  13.019,  de  31  de  julho  de  2014  e  Decreto  Municipal  n.°  10.236/2017  e  suas

alterações, atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 32251/2025,

RESOLVE:

Nomear os servidores, abaixo mencionados, para integrarem às Comissões

de Monitoramento e Avaliação, que deverão monitorar e avaliar as parcerias celebradas

com as Organizações da Sociedade Civil - OSC.

Secretária Municipal da Saúde:

JANICE PEDROTTI, matrícula 6910 

LEISE FERNANDA SEHN ROCHA, matrícula 17017

LETICIA DA SILVA, matrícula 6944

Secretária Municipal da Educação:

ADEMIR IVAN APPELT, matrícula 6658 

JOSE EVERTON BRAUN, matrícula 14759

FERNANDA ISABEL DELAVALD, matrícula 15644

Secretária Municipal do Desenvolvimento Econômico, Inovação e Agricultura:

JONATHAN GIOVANELLA VIVIAN, matrícula 16474

TANARA PORTZ SCHEID, matrícula 16029

DÉBORA NEUMANN, matrícula 6927

Secretária Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo:

VANIA PURPER WORM, matrícula 2914

DENISE STEIN SCHEEREN, matrícula 17207

MARIANA HEEMANN BETTI, matrícula 17214

Secretária Municipal da Segurança Pública:

JUSSIÊ TAVARES, matrícula 14196

JAQUELINE FRANCIELE DOS SANTOS, matrícula 16900
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REGIS MARTINS, matrícula 16800

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social:

DANIELLE SOUZA DA SILVA, matrícula 16733

TATIANE MACHADO, matrícula 17061

WILLIAM RUSCHEL, matrícula 17143

Revogar a portaria n.° 32.243, de 17 de janeiro de 2024.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de agosto de 2024.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       

gpl    
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 E D I T A L  N.º 435-01/2025, DE 04 DE AGOSTO DE 2025

Republicado por erro material

CONVOCA os empregados públicos municipais
interessados  em  concorrerem  à  vaga  de
membro  representante  dos  trabalhadores  na
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e
de assédio  – CIPA. 

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas  atribuições legais,  em atendimento às disposições da

Consolidação  das  Leis  do  Trabalho, à  Norma  Regulamentadora  NR-5,  aprovada  pela

Portaria n.° 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e a Portaria MTb

n.º 4.219, de 20 de dezembro de 2022,

CONVOCA os empregados públicos municipais, que estejam interessados

em concorrer à vaga de membro representante dos trabalhadores na Comissão Interna

de  Prevenção  de  Acidentes  e  de  assédio –  CIPA,  para  a  Gestão  2025/2026 (de

06/10/2025 a 06/10/2026), conforme segue:

Período das inscrições: de 06 a 20 de agosto de 2025.

Local  das  inscrições: no  Departamento  de  Serviço  Especializado  em

Engenharia  de  Segurança  e  em  Medicina  do  Trabalho  (SESMT),  junto  à  Secretaria

Municipal de Administração, situada na Rua Júlio May, n.º 242, Centro.

Horário: das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min. Na sexta-feira

das 8h às 13h30min.

Os interessados devem comparecer ao SESMT portando documento oficial

de identificação e preencher a ficha de inscrição.

Demais informações podem ser solicitadas no SESMT pelo ramal 1019.

Lajeado, 04 de agosto de 2025.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
gpl
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EDITAL Nº 448–01/2025
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoca  a  população  e  demais
interessados  para  comparecer  à
Audiência Pública para apresentação e
discussão  da  prévia  da  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de  suas  atribuições  legais,  considerando  o  disposto  no  art.  48,  §  1º,  I,  da  Lei
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a população e os
demais  interessados para,  no dia  25  de  agosto  de 2025,  às 14 horas,  no Salão  de
Eventos da Secretaria Municipal de Educação, comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA para
apresentação e discussão da prévia da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026.

Lajeado, 08 de agosto de 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE–SE E PUBLIQUE–SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 449-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 31511/2025 e 33531/2025,
e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  efetiva  Dione  Samara
Driemeyer Feil, por motivo de licença-maternidade, e a recusa da vaga pela candidata
Gabriela Cristina Martins. Considerando, ainda, a solicitação da Secretaria de Educação
para o cancelamento do chamamento referente a essa vaga, em razão do curto período
remanescente  do  afastamento  da  servidora  titular.  Esclarece-se  que,  diante  das
circunstâncias apresentadas, foi interrompido o processo de convocação da candidata,
conforme disposto no protocolo digital n.° 24877/2025;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Caroline Kauana Wermann e a recusa pela vaga da candidata  Andréia
Oliveira Farias;  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Jaqueline Beatriz Furtado, 

CONVOCA 
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 12 de agosto  de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no
Edital  de  Abertura  n.º 066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que
menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital
de Homologação n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

HELENA INES WEISS – Classificação 60º lugar

SIMONE BEATRIS KREMER – Classificação 61º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o
não   atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  n.º 066-
04/2024, resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para
os  candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

 Lajeado, 08 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 450-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo ao que consta no protocolo digital  n.º 26132/2025,  considerando a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de

aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de licença saúde da servidora

estável Janaina Brandt Schumacher;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Carolinne Stravalacci Cardoso e a recusa pela vaga da candidata Greice Carine Erdmann, 

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada para comparecer no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 12 de agosto de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

CHALIMAR BIANCHINI – Classificação 192º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 08 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb

13


